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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES ADMISSIONAIS 
 

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso Público nº 001/2022:  

CONVOCA: 

Os candidatos abaixo relacionados, que apresentaram a documentação exigida pelo EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO nº 014/2023, dentro do prazo legal, realizaram o exame psicológico, sendo declarados aprovados, para 

realizarem a AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL, no seguinte local, dia e horário, como segue: 

 

AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL: 

Dia: -16/02/2024 – Horário: 09h00  – Local: Clínica Central Vida, Assistencial e Ocupacional, Avenida Alberto Carazzai nº 1543, 

centro, Cornélio Procópio-PR. (próximo a UTFPR). 

  Para a Avaliação Médica, o candidato(a) deverá comparecer munido de documento de identificação com foto, 
número do CPF e apresentar, conforme a exigência do cargo, os exames médicos complementares sob sua responsabilidade, 
para a apreciação do médico do trabalho. Outros exames complementares poderão solicitados a critério médico.  
 

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

5º 21830 WAGNER BENETOLI AGENTE DE SERVIÇOS II 

6º 20177 DANIEL GARCIA DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS II 

7º 21685 ADALBERTO APARECIDO LIMA AGENTE DE SERVIÇOS II 

9º 19848 LUCAS RAFAEL MACHADO AGENTE DE SERVIÇOS II 

10º 20235 DIEGO CRISPIM DE LIMA AGENTE DE SERVIÇOS II 

6º 19598 CAMILE ANTONIA ARRUDA TASCA AGENTE ADMINISTRATIVO 

7º 21021 JOSÉ ANTONIO MENDES TEODORO DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 

9º 20014 PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA * AGENTE ADMINISTRATIVO 

10º 21610 NATALIA RIBEIRO DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

*  Candidato(a) autodeclarado(a) afrodescente; 

**  Candidato(a) autodeclarado(a) PNE (PcD).  

Fica disponível ao candidato, para o esclarecimento de dúvidas, o telefone (43) 3540-1311, Ramal 205, 
no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira. 
 

Rancho Alegre-PR, 08 de fevereiro de 2024.  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA  
Prefeito 
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PORTARIA Nº 011/2024 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 380/2023 de 26 de dezembro 

de 2023, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

AGENTE DE SERVIÇOS I 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 
1 SANDRA APARECIDA BERTANI DE SOUZA 90 05/02/2024 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 

fevereiro de 2.024. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 012/2024 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 380/2023 de 26 de dezembro 

de 2023, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

PROFESSOR 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 
29º JULIANI FERNANDES LUZ REGHIN 90 05/02/2024 

Conforme Art.11, Parágrafos 1º e 2º da Lei 390/2018. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 

fevereiro de 2.024. 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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